
⑤ Câmara Municipal de Jaguariúiía
SECRETARIA

Processo NO. Exercício de

ASSUNTO

ATUACAO

Aos..-. dias do mês ....::-----.-: :-:: :, de 20 -..---, nesta cidade de jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu Secretário, a subscreve



Câmara Municioalde .Ja ,ariuna

..tÁP ....-----/2023

sobe sobre con
Adn
Almeida.

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova

Art. I' - É conferido a ilustríssima Senhora Thais Angcla Almeida a

Medalha Vereadora Adna Hossri Faria'', instituída pela Resolução n' 199 de 2019, alterada
pela Resolução 218/2022.

Art 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será
entregue à estimada Senhora Thais Angela Almeida em solenidade especial,
preferencialmente no mês de outubro, por ser o mês escolhido para o movimento
intemacional de conscientização para a detecção precoce do câncer de mama, estabelecido
como ''Outubro Rosa'', em dia a ser convocado pela Presidência.

Art 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo
onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal

Art 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador E. M. P., 23 de março de 2023

Í. ..p R o I' c c c l. o l
IÍ'4' clc Oídet-l

VEREADOR TON
(Erivelton Marcos Proêncio)

PROÊNCIO
AP ROVADO

Favoráveis
Contrários
Abstenções
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Câmara Municipal de Jaeuariúna

JUSTIFICATl\A

JustiHjca-se a concessão da "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria'' à

senhora Thais Angela de Almeida pela sua história de vida na Cidade de Jaguariúna.

Thais nasceu em Jaguariúna, no dia 30 de junho de 1976, filha de Amauri

Jorge de Allneida e Elza Mana Gomos Almeida. Irmã de Thamara e Hiago.

Divorciada, Thais é mãe de Pedro Antânio de Almeida Pena, na qual
e\ a\l\za sex" \lnt ctdotescetite lindo de }6 anos

Viveu e cresceu cln um berço político, vendo seu pai trabalhar pelo
município e pelas pessoas, então, ajudar sempre foi seu exemplo.

Estudou da pré-escola até o último ano do Ensino Médio na Escola Estadual

Prof.' Censo Henrique Tozzi, formando-se em 1993, e concluindo o curso de magistério em

1994. Se formou em Direito no ano de 2000, pela CREUPT e em Pedagogia, no ano de 2007.

Thais é Pós Graduada em em Psiçopedagogia (2020), Gestão Escolar (2021)

e Educadora Parentale Terapeuta Emocional da Família (2023)

Ainda no magistério, sempre era chamada para substituições e amava

organizar os eventos da escola.

Sua trajetória proHissiona] começou logo após sua formação no curso de

magistério, quando foi contratada peia Escola de Educação ]nfanti] "y ]Waqulmln/zcz'', onde

permaneceu por 4 anos dando aula para crianças de 4 e 5 anos

Em 1996, foi aprovada em concurso público no município de Jaguariúna,

como professora de Educação Infantil e algum tempo depois como professora do Ensino

Fundamental. Ao longo dos 20 anos de prefeitura, pode desenvolver seu traballlo com amor,

alegria e muita dedicação. Seu trabalho ultrapassava a barreira da escola, pois sempre que

podia, buscava conhecer a vida de seus alunos pequenos, como viviam e como poderia

entendê-los, para que o aprendizado pudesse acontecer. Com essa forma de trabalho, foi

madrinha de muitos alunos e criou fortes amizades. Enquanto trabalhava na Prefeitura,

também lecionava no Colégio Objetivo, onde trabalhou por 13 anos, com classe de

alfabetização.

Em 2009, assumiu o cargo de Diretora de Departamento de Educação

Infantil, onde nesse tempo, levou Jaguariúna para um Fórum Intemacional de Educação na

UNICAMP, no qual Jaguariúna foi referência em avaliação na Educação infantil, através de
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Gabinete 07 (Gabinete da Liberdade) - CEP 13910-009
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Câmara Municioal de Jaeuariúna:
Estado de São Paul

portfólios. Ainda nesse período, desenvolveu um trabalho mais próximo às funcionárias das

creches e EMEIS, visitando e participando dos HTPCs, ouvindo as necessidades, colhendo

contribuições e motivando toda a equipe do Município.

Em 2012 entrou no Colégio Integrado coIRo Coordenadora Pedagógica da

Educação Inüntile Fundamental, passando a dividir a Prefeitura com o Colégio Integrado.

Em 2015 trabalhou no EJA, com uma classe de alfabetização. Ela diz que

essejoi o ano qttejecllotl cottt chave de ouro \inhít his ária cota a Educação Mtttlicipa! de

Jagtiariüna

Em 2016, depois de 20 anos de Prefeitura, decidiu pedir exoneração

assumir o Colégio integrado. Então, em 2019 foi convidada para a Direção do Colégio

Integrado e o desafio da Pandemia. Com sua liderança e apoio de toda a equipe do Colégio:

passaram pela pandemia com empatia, alegria e esperança.

Hoje, cuida de 420 famílias, e 87 funcionários cm uma Escola que sc tornou

sua casa, e uma grande Família

Pelos motivos acima elencados, proponho a concessão da ''Medalha

Vereadora Adna Hossri Faria" à senhora Thais Angela de Almeida.

Gabinete do Vereador E. M. P., 23 de março de 2023

VEREADOR TON PROÊNCIO

(Erivelton Marcos Proêncio)
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Câmara Municipal de Jagu31.iúly
Estado dc São Paulo⑤

Ofício PRE Ro 248/2023

Jaguariúna, 05 de abrilde 2023

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Senhoria para parecer dessa digna Comissão

Projeto de Decreto Legislativo n' 030 do Sr. Erivelton M. Proêncio - Dispõe sobre a concessão
da "Medalha Adna Hossri Faria" a Sra. Tais A. Almeida, lido em Sessão Ordinária, realizada

em 04 de abrindo corrente, por esta Casa de Leis, para que o mesmo sela pautado em reunião
Ordinária das Comissões Permanentes, nos termos do inciso 1, Art. 83 do R.l

Atenciosamente

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Ao Senhor
Vereador Walter Luas Tozzi de Camargo
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna/S.P

RECEBEMOS - CMJ

'À,-/

 



ⓔ Câmara Municit)al de J@auariúna
Estado de São Paulo

Pro.feto de Decreto Legislativo n' 030/2023

PARE
ONSTITUICÃQ,

CON

DECRETO LEGISLATIVO N' 030/2023.

Autoria: ILUSTRÍSSIMO
PROÊNCIO

VEREADOR ERIVELTON MARCOS

Relittorcs: ILUSTRISSIMOS VEREADORES WALTER LUIS TOZZI DE
CAMARGO, ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO e JOSÉ ALAERCIO DE
TOLEDO LIMA JUNIOR.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do nobre Vereador Erivelton hlarcos Proêncio, o Prometo de

Decreto Legislativo n' 030/2023, dispõe sobre a concessão de medalha "Vereadora
.\dna Hossri Fada" a senhora Thílis Angela /\lmeida

O Prometo vem acompanhado de ampla )ustificatlva sobre a vida e dedicação
e conuibuiçào para a cidade de Jaguadúna da homenageada.

\ prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos
Níunicípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham conúbuído de
algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo
Homcnageia se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já falecidas, estas
brindados. muitas \ ezes, com o nome de ruas, edifícios e praças públicas. Não restam
dúvidas, portanto, de que se trata de matéria dc interesse local, inserindo se na esfera



Câmara MunicipêLde Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 030/2023

dc competência típica do N]unicípio (Art. 30, ], da CF/88) e Lei Orgânica (Art. 17
XIII)

O Regimento Interno da Câmara bíunicipaldc Jaguadúna também dispõe
sobre a proposição de competência privativa da Câmara(Art. 201)

Cabe ainda ressaltar quc a votação para concessão de honrada exige a
votação de maioria qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50),
bem como será realizada por meio de processo de votação secreta(Art. 243)

Portanto, entende-se que por merecimento, a homenageada acima descrita
está apta a receber a concessão dc medalha "\rcreadora Adna Hossd Faria", razão
pela qualsomos fa\ oráveis ao Prometo dc Decreto Legislativo n' 030/2023.

Favorávelé o parecer, salvo outro entendimento

Câmara h'lunicipalde Jaguariúna, 14 de junho de 2023

Pela Comissão Permanente de Constituição, Lça

Q2ZiDE

MARCOS

e Redução

VEREADOR CAMARGO
tor

VEREADOR
-esidentc

PROENCIO



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 030/2023.

g.-.\,..=-\,. l\..-. .+--- ..,J
VEREAD(jÊ RODRIGO REIS DH SOUZA

Secretário

VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS,
Secretário

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo:

MUNIZ

VE READOR JOSÉ ALAEÉêIQ.DE TOLEDO LIMAJUNIOR
Relator

VEREADOR WAL'!ÉR WbZZIDE CAMARGO



ⓔ Cfmara Municipal de JaguariQn

DECRETO LEGISLATIVO N.o 460
(Autoria: Vereador Erivelton Marcos Pro6ncio - PSD)

Diso6e sabre concessio de "Medalha
Vereadora Adna Hossri Faria" a Senhora
Thais Angela de Almejdg

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Cimara Municipalde
JaguariOna, Estado de Sio Paulo, etc.

FASO SABER que a Cimara Municipalaprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislative:

Art. I ' E conferido a llustrissima Senhora Thais Angela de Almeida
a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria '

Art. 2' - A honraria de que faz mengao este Decreto Legislativo sera
entregue a estimada Senhora Thais Angela de Almeida em solenidade especial, ou data

festiva a ser oportunamente convocada pda Presid6ncia

Art. 3' - As despesas oriundas da execugao deste Decreto
Legislativo onerario dotag6es orgamentarias especificas consignadas a CAmara Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicagao

Presid6ncia da Cimara Municipal de JaguariOna, 20 de junho de
2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de
Avisos da Portaria da Cimara Municipal.

oiq39
£;
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Cg,mara Municit)al de Jaguari6na
Estado de Sio Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 460
(Autoria: Vereador Erivelton Marcos Pro6ncio - PSD)

Disp6e sabre concessio de "Medalha
Vereadora Adna Hossri Faria" a Senhora
Thais Angela de Almeida

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Cimara Municipalde
JaguariOna, Estado de Sio Paulo, etc

FASO SABER que a Cimara Municipalaprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislative:

Art. I ' - f conferido a llustrissima Senhora Thais Angela de Almeida
a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria '

Art. 2o - A honraria de que faz mengao este Decreto Legislativo sera
entregue a estimada Senhora Thais Angela de Almeida em solenidade especial, ou data
festiva a ser oportunamente convocada peta Presid6ncia

Art. 3' - As despesas oriundas da execugao deste Decreto

Legislativo onerario dotag6es orgamentarias especificas consignadas a Cimara Municipal.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicagao

Presid6ncia da Cimara Municipal de JaguariOna, 20 de junho de
2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado. na mesma data. no Quadro de
Avisos da Portaria da Cimara Municipal

D
Municipio de Jaguari6na - SP IConforme LeiMunicipalnQ 2.567. de 08 de janeiro de 2019

Oficialassinado digitalmente conforme MP no 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantindo autenticidade. validade jurfd


